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LEI ORDINÁRIA Nº 3.673, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”

Wagner Ricardo Antunes Filho, Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) e conceder repasse a título de Contribui-
ção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme, entidade filantrópica, inscrita no CNPJ: 51.381.903/0001-09, com sede nesta cidade de Leme/SP á Rua Padre Julião 
nº1213, na seguinte dotação orçamentária:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 1 310.0000 02.11.02-103020035.2.072000-3.3.50.41 7674 R$     700.000,00
Total Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64   R$     700.000,00
Total     R$     700.000,00

§ 1° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), correrá por conta de anulação parcial, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, III, da 
Lei Federal n° 4.320/64, da seguinte dotação:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.06.01-999990008.0.002000-9.9.99.99.99 619 R$      700.000,00
TOTAL     R$      700.000,00 

Artigo 2º – As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2018 / 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2018.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leme, 06 de Fevereiro de 2018.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

LEI ORDINÁRIA Nº 3.674, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”

Wagner Ricardo Antunes Filho, Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de        R$ 816.412,55 (oitocentos e dezesseis mil, quatrocentos e doze reais e 
cinquenta e cinco centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 5 300.0051 02.11.01-103010035.1.031000-4.4.90.51 2404 R$         154.000,00
6 5 300.0051 02.11.01-103010035.1.031000-4.4.90.52 2408 R$         261.823,02
6 5 300.0051 02.11.01-103010035.1.031000-4.4.90.93 2412 R$                589,53
Total Art. 43, § 1º, I - L.4.320/64    R$       416.412,55 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.1.031000-4.4.90.51 2400 R$         400.000,00
Total Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64    R$        400.000,00 
TOTAL     R$      816.412,55 

§ 1° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 416.412,55 (quatrocentos e dezesseis mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta e cinco centavos), correrá por conta 
de superávit financeiro do exercício anterior, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, I, da Lei Federal n° 4.320/64.

§ 2° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), correrá por conta de anulação parcial, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, III, 
da Lei Federal n° 4.320/64, da seguinte dotação:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.06.01-999990008.0.002000-9.9.99.99 619 R$       400.000,00
TOTAL     R$    400.000,00 

Artigo 2º – As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2018/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2018.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leme, 06 de Fevereiro de 2018.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme
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CÂMARA MUNICIPAL DE LEME/SP

PREGÃO PRESSENCIAL 02/2018
Processo Administrativo 092/2018

1. OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição de material elétrico 
para reforma de instalação elétrica para distribuição de energia para os aparelhos de 
ar condicionado, conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo 
I - Termo de Referência – Especificações do Objeto através de Pessoa Jurídica. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até as 14h00m do dia 28 de fevereiro 
de 2018. Ressaltando que o expediente da Câmara é de segunda a sexta, das 12 horas 
às 18 horas.

INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES, às 14h15m do dia 28 de feve-
reiro de 2018, na Câmara Municipal de Leme, sito na Rua Doutor Querubino Soeiro, 
231 – Centro – Leme/SP.

SITE: www.camaraleme.sp.gov.br , acessando o link “PORTAL DA TRANS-
PARÊNCIA” – “PROCESSOS LICITATÓRIOS”.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Em cumprimento à Legislação Sanitária n°10.083/98, publica-se na Impren-

sa Oficial Municipal, os atos realizados pela Vigilância Sanitária do Município.

Razão Social: Marcia Rodrigues da Silva 14834400875
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-471-000283-1-2
Data: 02/01/2018
Razão Social: Juliana Pavan Bertogna 307212048805 
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-561-000782-1-2
Data: 02/01/2018
Razão Social: Ótica Fiocco LTDA ME 
 Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-477-000050-1-0
Data: 08/01/2018
Razão Social: Simas e Simas LTDA ME 
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-477-000060-1-7
Data: 08/01/2018 
Razão Social: Controle Max - Controle Amb. De Pragas Urb. LTDA ME
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-812-000004-1-8
Data: 08/01/2018
Razão Social: Paulo Aparecido Pinto   
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-863-000164-1-1 (estabelecimento)
CEVS n°: 352670401-863-000165-1-9 (equipamento)
Data: 08/01/2018
Razão Social: Edson Soares Sá
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-471-000281-1-8
Data: 10/01/2018
Razão Social: L&F Clínica Médica LTDA ME
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-865-000142-1-4
Data: 11/01/2018
Razão Social: GATI Serviços Médicos LTDA 
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-862-000001-1-6
Data: 15/01/2018
Razão Social: José Ahilton Fernandes da Silva Júnior
 Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-931-000028-1-0
Data: 15/01/2018
Razão Social: Bruno Barbosa Nezio 
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-931-000032-1-2

Data: 15/01/2018
Razão Social: Marcos Roberto Trottmann
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-931-000026-1-5
Data: 15/01/2018
Razão Social: Severo e Queiroz Clínica Psicológica LTDA ME  
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-865-000109-1-0
Data: 17/01/2018
Razão Social: Combatec - Controle de Pragas e Higienização LTDA ME
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-812-000002-1-3
Data: 18/01/2018
Razão Social: IDIL - Instituto De Diagnóstico Interno de Leme LTDA
Ato: Licença de Funcionamento
CEVS n°: 352670401-864-000017-1-6 (estabelecimento)
CEVS n°: 352670401-864-000019-1-0 (equipamento raio-x)
CEVS n°: 352670401-864-000037-1-9 (equipamento densitometria)
CEVS n°: 352670401-864-000042-1-9 (equipamento mamógrafo)
CEVS n°: 352670401-864-000054-1-0 (equipamento tomo grafo)
Data: 19/01/2018
Razão Social: Barbato e Silva LTDA ME
Ato: Licença de Funcionamento
CEVS n°: 352670401-477-000115-1-7
Data: 19/01/2018
Razão Social: Marcelo Prestes Campesi
Ato: Licença de Funcionamento
CEVS n°: 352670401-000196-1-5
Data: 24/01/2018
Razão Social: J.A.L. Sociedade Médica S/S
Ato: Licença de Funcionamento
CEVS n°: 352670401-000286-1-4
Data: 24/01/2018
Razão Social: Rosa Rodrigues dos Santos
Ato: Licença de Funcionamento
CEVS n°: 352670401-561-000832-1-6
Data: 25/01/2018
Razão Social: Naisa Marchi Serviços Médicos EIRELI ME
Ato: Licença de Funcionamento
CEVS n°: 352670401-863-000493-1-0
Data: 25/01/2018
Razão Social: Clínica Odontológica EDAPIRES LTDA ME
Ato: Licença de Funcionamento
CEVS n°: 352670401-863-000490-1-8
Data: 25/01/2018
Razão Social: Samanta Volpi
Ato: Licença de Funcionamento
CEVS n°: 352670401-863-000033-1-0 (estabelecimento)
CEVS n°: 352670401-863-000448-1-4 (equipamento)
Data: 25/01/2018
Razão Social: R.O.L. Radiologia Odontológica de Leme LTDA
Ato: Licença de Funcionamento
CEVS n°: 352670401-864-000011-1-2 (estabelecimento)
CEVS n°: 352670401-864-000044-1-3 (equipamento raio-x extra-oral)
CEVS n°: 352670401-864-000010-1-5 (equipamento raio-x intra-oral)
Data: 26/01/2018
Razão Social: Fialho e Moreira LTDA
Ato: Licença de Funcionamento
CEVS n°: 352670401-471-000077-1-4
Data: 26/01/2018
Razão Social: Atlantis Auto Posto de Serviços Leme LTDA 
Ato: Licença de Funcionamento
CEVS n°: 352670401-472-000278-1-2
Data: 30/01/2018
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Razão Social: Luciana Alves da Silva
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-472-000290-1-7
Data: 31/01/2018
Razão Social: Murilo Maciel Olivieri
Ato: Licença de Funcionamento 
CEVS n°: 352670401-931-000030-1-8
Data: 31/01/2018

DANIELA C. DINIZ MARADEI
Coordenadora da Vigilância em Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

PREGÃO PRESENCIAL nº 050/17
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO EM EXA-
MES DE OTORRINOLARINGOLOGIA

No despacho de homologação publicado na IMPRENSA Nº 2576 DE 
31.01.18, onde se lê:

“Dr. Gustavo Antônio Cassiolato Faggion
SECRETÁRIO DA SAÚDE”
 leia-se:
“LISETE CRISTINA GANEO KINOCK
SECRETÁRIA DE SAÚDE”
Leme, 01 de fevereiro de 2018

LISETE CRISTINA GANEO KINOCK
SECRETÁRIA DE SAÚDE

ERRATA 
Na publicação do dia 03.02.2018, no extrato de contrato da R.O.L. Radiolo-

gia Odontológica de Leme Ltda, processo licitatório Convite nº 057/2017, onde lê-se 
26 de janeiro de 2018, leia-se 22.01.2018

ERRATA 
Na publicação do dia 03.02.2018 do texto abaixo, onde lê-se Chamamento 

Público nº 006/2017 leia-se Chamamento Público nº 001/2017.

SECRETARIA DE FINANÇAS
Considerando a realização do Chamamento Público nº 006/2017-FINAN-

ÇAS, para CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS 
RECEITAS MUNICIPAIS - SUBORDINAÇÃO LEGAL: ARTIGO 25, CAPUT, 
LEI 8666/93;

Considerando o interesse, a regularidade da documentação e proposta de 
adesão ofertada pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e seu credenciamento (có-
pia anexa);

Considerando que as contratações encontram respaldo no artigo 25, caput, da 
Lei Federal nº 8666/1993 e demais normas estabelecidas; aplicando-se ainda, no que 
couber, a Lei Municipal nº 3.477/2016, e edital retro citado.

Justifico e determino a instauração do presente PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o qual recebe o nº 
006/2018, e determino a formalização da contratação do CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, nos termos da proposta apresentada, a saber:

• R$ 2,00 (Dois reais) por documento recebido Internet.
• R$ 2,00 (Dois reais) por documento recebido em débito automático.
• R$ 2,00 (Dois reais) por documento recebido em autoatendimento.
• R$ 4,50 (Quatro reais e cinqüenta centavos) por documento recebido no 

guichê de caixa.
• R$ 3,00 (Três reais) por documento recebido na rede lotérica.
• R$ 2,50 (Dois reais e cinqüenta centavos) por documento recebido em 

correspondentes Bancários.
Após, ao Exmo. Sr. Prefeito, para fins do artigo 26 da Lei 8.666/93.
Leme, 29 de Janeiro de 2.018

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADO: Clinica de Psico-

logia Jessica Leme Ltda Me OBJETO: Aditamento de 25% do contrato para pres-
tação de serviço de terapia psicológica de crianças e adolescentes assistidos pela 

secretaria de saúde; VALOR GLOBAL: R$ 6.900,00; DATA DA ASSINATURA: 
15.01.2018; LICITAÇÃO: Convite nº 015/2017, SUPORTE LEGAL: Lei 8.666/93 
e suas alterações.

Leme, 15 de janeiro de 2018

Gustavo Antonio Cassiolato Faggion
Secretário de Saúde

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADO: Fabiola Eloy 

Rego Sacchi Me; OBJETO: Aditamento – prestação de serviços de horas técnicas 
para instalação, manutenção e reconfiguração de equipamentos de tecnologia da 
secretaria de saúde; VALOR GLOBAL: R$ 9.687,50; DATA DA ASSINATURA: 
31.01.2018; LICITAÇÃO: Convite nº 028/2017, SUPORTE LEGAL: Lei 8.666/93 
e suas alterações.

Leme, 31 de janeiro de 2018

Lisete Cristina Ganeo Kinock
Secretária de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 069/2017 – Registro de preços para  aquisi-
ção de materiais permanentes de informática a serem utilizados nas escolas da rede 
municipal de ensino.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do parágrafo 2º 
artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 006/2018 -  Fornecedora: – Allan Rodrigues Silva EPP
LoteValor  Total
01 R$ 1.980,00
02 R$ 2.653,33
06 R$ 345,00
Ata nº 010/2018 -  Fornecedora: – Viaconect Telecomunicações Com. Ltda 

EPP
LoteValor  Total
03 R$ 2.395,00
Ata nº 012/2018 -  Fornecedora: – RLP De Angeli Comercial EPP
LoteValor  Total
05 R$ 37,00
Ata nº 013/2018 -  Fornecedora: – Alírio Ferreira Barbosa EPP
LoteValor  Total
04 R$ 49,99
Leme, 18 de  janeiro  de 2018. Publique-se.

Andrea Maria Begnami Mazzi
Secretária de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2018 – Registro de preços para  aquisição 
de licenças de uso dos softwares Microsoft Windows 7 e Office 2010.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do parágrafo 2º 
artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 014/2018 -  Fornecedora: – Fabíola Eloy Rego Sacchi Me
LoteItem Valor  Total
01 1 R$ 181,66
 2 R$ 181,66
Leme, 26 de  janeiro  de 2018. Publique-se.

Lisete C. Ganeo Kinock
Secretária de Saúde

PREGÃO Presencial  Nº 050/2017 – Registro de preços para  aquisição de 
empresa especializada para prestação de serviços de diagnósticos em exames de 
otorrinolaringologia.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do parágrafo 2º 
artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

Ata nº 015/2018 -  Fornecedora: – Clínica Kiyota Moutinho S/S
Lote Item Valor  Total
01 1 R$ 119,50
 2 R$ 119,50
02 1 R$ 174,50
 2 R$ 207,50
 3 R$ 206,50
 4 R$ 216,50
 5 R$ 282,50
03 1 R$ 119,50
 2 R$ 119,50
Leme, 26 de  janeiro  de 2018. Publique-se.

Lisete C. Ganeo Kinock
Secretária de Saúde
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1 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2017
Processo Administrativo nº222 /2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, TENDAS, GERADORES DE ENERGIA, 
ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, PALCOS E ESTRUTURAS EM TRELIÇA, 
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Ref: Convocação para assinatura – Ata de Registro de Preços – Licitante: 
ONIX PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME (LICITABR CONSULTORIA E 
REPRESENTAÇÃO)

A licitante ONIX PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME, participou e 
sagrou-se vencedora dos lotes 20 e 21 do pregão eletrônico 067/17.

Referida licitante foi representada nos autos por, LICITABR CONSULTO-
RIA E REPRESENTAÇÃO.

Remeteu para esta Prefeitura, documentos para habilitação e proposta, indi-
cando nesta, o e-mail : analista1@licitabr.com, como sendo o meio de contato para 
remessa de documentos relativos ao pregão em questão.

Habilitada nos autos, em 12.01.18, fora remetida à mesma, a Ata de Registro 
de Preços dos lotes retro, para assinatura e devolução ao Departamento de Licita-
ções. Até 23 de janeiro p.p., a referida licitante não havia devolvido o documento 
assinado. Em contato, informou que não havia recebido a mesma, solicitando seu 
reenvio, o que foi em 23 de janeiro, quando então, confirmou seu recebimento (cópia 
anexa).

Ocorre que, desde então, apesar de recebida a Ata para assinatura e devolu-
ção, a licitante não o fez.

Dispõe o edital do presente certame, que:
“A Administração convocará formalmente o licitante vencedor, com antece-

dência mínima de 5 (cinco) dias úteis, prazo improrrogável, informando o local, data 
e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preço.

No caso do primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preço, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste Edital, a Administração aplicará o disposto no inciso XXIII do art. 
4º da Lei 10.520/02.”

Ressalto que, muito embora conste do edital a expressão  “A Administração 
convocará formalmente o licitante vencedor, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis, prazo improrrogável, informando o local, data e hora para a reunião e 
assinatura da Ata de Registro de Preço”, por óbvio que o envio da mesma por e-mail, 
com a comprovação do seu recebimento pela licitante, supre a questão.

Assim sendo, a não assinatura e devolução a este departamento, da ata de 
registro de preços, transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis constante do edital, 
configura recusa de sua assinatura, ensejando o prosseguimento do certame, com as 
conseqüências nele previstas.

Ante o exposto, convoco a licitante classificada em segundo lugar nos lotes 
20 e 21, conforme abaixo, para assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis. Ressalto que a licitante ora convocada, já sagrou-
se vencedora de outros lotes, sendo habilitada.

LICITANTE CONVOCADA – PREÇOS FINAIS CLASSIFICADOS
LOTE OBJETO LICITANTE QTD PREÇO UNIT 

PREÇO TOTAL
20 Estrutura em treliça, em ferro galvanizado ou alumínio, para colocação 

de banners com no mínimo 30cm de diâmetro – madelo Q30 ou similar – com pés 
para sustentação com no mínimo 70x70, com cubo. ANTONIO CARLOS 
ARLE LEME ME 2.100

metro linear R$ 12,33 R$ 25.893,00
21 Estrutura em treliça, em ferro galvanizado ou alumínio, para colocação 

de banners com no mínimo 50cm de diâmetro – madelo Q50 ou similar – com pés 
para sustentação com no mínimo 70x70, com cubo. ANTONIO CARLOS 
ARLE LEME ME 500   metro linear R$ 25,00 R$ 12.500,00

Leme, 06 de fevereiro de 2.018

Patrícia de Queiroz Magatti
PREGOEIRA

SAECIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E 
ESGOTOS DA CIDADE DE LEME

RESUMO DE EDITAL 
Pregão Presencial n.º 02/2018
Data limite para entrega dos envelopes: 27 de fevereiro de 2018, até às 

13h00.
Início da Sessão Pública do Pregão: 27/02/2018, às 13h30. 
Tempo para credenciamento: 15 minutos a partir do horário de início da ses-

são.
A SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme torna 

público aos interessados que se encontra aberto em sua Divisão Técnica Adminis-
trativa o Pregão Presencial nº 02/2018, tipo “menor preço unitário, por ítem”, obje-
tivando a aquisição de caminhões novos, zero quilômetro, ano de fabricação a partir 
de 2017, modelo 2018 e caçamba basculante, procedimento em conformidade com 
a Lei Federal nº. 10.520/2002; Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n.º 147/2014; Decreto Municipal nº. 5312/06; aplicando-se, subsi-
diariamente, as disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993 e alterações posteriores. O 
Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no site: www.saecil.com.
br - Link LICITAÇÕES; maiores informações na Divisão Técnica Administrativa, 

à Rua Padre Julião, n.º 971 – Centro – Leme/SP, ou pelo telefone (19) 3573-6200.
Leme, 02 de fevereiro de 2018.

MARCOS ROBERTO BONFOGO
DIRETOR-PRESIDENTE

Comissão do Processo de Gestão de Carreiras 
Exercício de 2018

EDITAL Nº 04/2018 CPGC – RETIFICAÇÃO
A Comissão de Gestão de Carreiras, no uso de suas atribuições, retifica e tor-

na pública a análise dos requerimentos apresentados para progressão vertical, dado 
que o servidor matriculado sob o nº 200073 concorre à progressão vertical.

A situação “APTO” na relação abaixo não garante a progressão do servi-
dor, pois serão aplicados os critérios e limites estabelecidos na Lei Complementar 
565/09. Segue resultado:

Matrícula Cargo  Situação
000031 Encarregado  Apto
000053 Encarregado  Apto
000055 Operador de Estação  Apto
000069 Zelador Patrimonial  Apto
000080 Chefe de Divisão Técnica  Apto
000141 Tesoureiro  Apto
000147 Chefe de Divisão Técnica  Apto
000148 Zelador Patrimonial  Apto
000166 Zelador Patrimonial  Apto
000193 Agente Administrativo (escrit.)  Apto
000197 Fiscal   Apto
000199 Agente Administrativo (escrit.)  Apto
000200 Oficial de Manutenção (s.gerais)  Apto
000219 Cond. de Veíc. de Manutenção  Apto
000222 Procurador  Apto
000240 Agente Administrativo (teleat.)  Apto
000248 Agente Operacional  Apto
000251 Agente Operacional  Apto
000257 Cond. de Veíc. de Manutenção  Apto
000264 Operador de Equipamentos  Apto
000275 Operador de Estação  Apto
000279 Operador de Estação  Apto
000280 Oficial de Manutenção (encanador) Apto
000285 Encarregado  Apto
000287 Agente Administrativo (escrit.)  Apto
000288 Agente Administrativo (escrit.)  Apto
000291 Operador de Estação  Inapto
000292 Operador de Estação  Inapto
000293 Agente de Serv. Públicos  Apto
000294 Oficial de Manutenção (encanador) Apto
200005 Chefe de Departamento  Apto
200006 Aux. Manutenção  Apto
200018 Chefe de Departamento  Apto
200026 Chefe de Departamento  Apto
200031 Pedreiro Oficial  Apto
200032 Chefe de Departamento  Apto
200066 Chefe de Departamento  Apto
200071 Encanador  Apto
200073 Operador de Estação  Apto
200081 Escriturário  Apto
200085 Chefe de Departamento  Apto
200089 Oper. Retro Escavadeira  Apto
500050 Zelador Patrimonial  Apto
500063 Chefe de Departamento  Apto
500064 Escriturário  Apto
500067 Escriturário  Inapto

Priscila Cristina Cabral Tangerino  André Mantoan de Oliveira
UE B – Avaliação de Desempenho  Presidente da Comissão de
 do Servidor                    Gestão de Carreiras

PORTARIA N.º  5.145 de 01/02/2018
O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência  de Água e Esgotos 

da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Federal n.º 
8666/93 de 21/06/93, designa a seguinte Comissão Julgadora de Licitações, perma-
nente, para exercer a partir de 01/02/2018, fazendo jus a gratificação prevista pela 
Lei Complementar n.º 495/2007, sem caráter de exclusividade e sem prejuízo de 
suas atribuições funcionais:

PRESIDENTE:  Giuliano Gonzalez Maia – RG 26.874.532-8
MEMBRO:         Adilson José de Godoi   - RG 25.419.569
MEMBRO:         Denise Sette Ossuna    -  RG 40.950.404-X
MEMBRO:         José Ademir Carvalho  - RG 11.976.696
Gabinete do Diretor Presidente
Em 01 de fevereiro de 2018

MARCOS ROBERTO BONFOGO
Diretor Presidente 


